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Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

EMENDA MODIFICATIVA NO 002/2022

AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO
MUNICIPAL No 027, DE 16 DE NOVEMBRO DE
2022

Art. 60 A presente permissão terá vigência prazo de 05 (cinco) anos, a
contar da assinatura do termo/contrato de lxrmissão, podendo ser
prorrogada intermédio de termo aditivo, sendo que as não
onerarão os cofres públicos e correrão conta da

Art. 60 A presente permissão terá vigência até 30 de novembro de 2024,
podendo ser prorrogada por intermédio de novo Projeto de Lei encaminhado
aoPoderLegislativo, sendoqueasdespesasnãoonerarãooscofrespúblicos e
correrão conta da permissionária.
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Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul
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Plenário José Mazola Barbosa,
Angélica/MS, 05 de dezembro de 2022.
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